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Estado de São Paulo

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, através de seu relator, é de
parecer que o Projeto de Decreto Legislativo Nº 10/202 , que dispõe sobre “Fica prorrogada a
Comissão Especial de Inquérito, instituída pelo Decreto Legislativo nº 02, de 19 de abril de

2021 publicado em 19 de abril de 2021, para apurar a prestação de serviços que a Empresa
SABESP (Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo) tem oferecido para nossa
população, envolvendo tratamento de água, esgoto, reparos asfálticos e de passeiospúblicos, e

dá outras providências”, seja apreciado em Plenário, por não apresentar óbices quanto ao
aspecto legal e constitucional.

Sala das Comissões, 24 de agosto de 2021.
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